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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.033, DE 27 DE JUNHO DE 2013 
 

 

Regulamenta o disposto na Lei nº 12.815, de 5 

de junho de 2013, e as demais disposições 

legais que regulam a exploração de portos 

organizados e de instalações portuárias.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 

arts. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", e 21, caput, inciso XII, alínea "f", da Constituição, 

e tendo em vista o disposto nas Leis nº 12.815, de 5 de junho de 2013, nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 

 

Art. 36. Será instituído em cada porto organizado um conselho de autoridade 

portuária, órgão consultivo da administração do porto.  

§ 1º Compete ao conselho de autoridade portuária sugerir:  

I - alterações do regulamento de exploração do porto;  

II - alterações no plano de desenvolvimento e zoneamento do porto;  

III - ações para promover a racionalização e a otimização do uso das instalações 

portuárias;  

IV - medidas para fomentar a ação industrial e comercial do porto;  

V - ações com objetivo de desenvolver mecanismos para atração de cargas;  

VI - medidas que visem estimular a competitividade; e  

VII - outras medidas e ações de interesse do porto.  

§ 2º Compete ao conselho de autoridade portuária aprovar o seu regimento 

interno.  

 

Art. 37. Cada conselho de autoridade portuária será constituído pelos membros 

titulares e seus suplentes:  

I - do Poder Público, sendo:  

a) quatro representantes da União, dentre os quais será escolhido o presidente do 

conselho; 

b) um representante da autoridade marítima; 

c) um representante da administração do porto; 

d) um representante do Estado onde se localiza o porto; e 

e) um representante dos Municípios onde se localizam o porto ou os portos 

organizados abrangidos pela concessão; 

II - da classe empresarial, sendo:  

a) dois representantes dos titulares de arrendamentos de instalações portuárias; 

b) um representante dos operadores portuários; e 
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c) um representante dos usuários; e 

III - da classe dos trabalhadores portuários, sendo:  

a) dois representantes dos trabalhadores portuários avulsos; e 

b) dois representante dos demais trabalhadores portuários. 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, os membros e seus suplentes do 

conselho serão indicados:  

I - pelo Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil; pelo 

Comandante da Marinha; pela administração do porto; pelo Governador de Estado e pelo 

Prefeito do Município, respectivamente, na hipótese prevista no inciso I do caput; e (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 9.048, de 10/5/2017) 

II - pelas entidades de classe local das respectivas categorias profissionais e 

econômicas, nos casos dos incisos II e III do caput.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil definirá as 

entidades responsáveis pela indicação de que trata o inciso II do § 1º e os procedimentos a 

serem adotados para as indicações. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.048, de 

10/5/2017) 

§ 3º Os membros do conselho serão designados por ato do Ministro de Estado dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil para mandato de dois anos, admitida uma recondução por 

igual período. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.048, de 10/5/2017)  

§ 4º A participação no conselho de autoridade portuária será considerada 

prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

§ 5º As deliberações do conselho serão tomadas de acordo com as seguintes 

regras:  

I - cada representante terá direito a um voto; e  

II - o presidente do conselho terá voto de qualidade.  

§ 6º Perderá o mandato o membro do conselho que faltar, injustificadamente, a 

três reuniões consecutivas ou seis alternadas, assumindo a vaga o seu suplente até a efetivação 

de nova indicação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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